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Caro (a) Orientador (a) PIET,  

Solicita-se que leia atentamente todos os pontos deste Guia Prático de Acompanhamento do 

Formando. A sua colaboração é essencial para a qualidade do processo formativo e para a adequada 

preparação destes futuros profissionais. 

Objetivos do curso: 

Pretende-se disponibilizar uma formação especializada (inicial e contínua) que contribua para o 
desenvolvimento de competências dos profissionais que queiram vir a desempenhar a sua atividade 
em Farmácia Comunitária. 

Estrutura do curso: 

O curso é desenvolvido numa metodologia b-learning, através da qual o formando tem acesso a um 
método de aprendizagem flexível, de acordo com o seu ritmo e disponibilidade.  

O curso deverá ser concluído até 18 meses 

Modalidades de aprendizagem: 

O PIET tem a duração de 1235 horas e promove a integração de conhecimentos em 3 
modalidades de aprendizagem: 
 
1. Componente Teórica (640 horas) – composta pela formação online, através da plataforma 

de e-learning. Serão disponibilizadas 13 UC do Bloco Essencial (Unidades de Competência) 
+ 13 UC do Bloco Complementar. 

2. Componente Teórico-Prática em Farmácia (CTPF -385 horas) – realizada em contexto de 
Farmácia, onde é necessário o cumprimento de objetivos específicos para cada temática 
permitindo uma melhor integração de conhecimentos. 

3. Componente formação em contexto de trabalho (210 horas) – Realizada após a CTPF. 

De carácter obrigatório para o formando que não exerça atividade correspondente à saída 

profissional do curso frequentado. Estão dispensados desta componente, todos os formandos 

a exercer funções numa farmácia comunitária há pelo menos 3 meses. 
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Plano Curricular  

 
O curso é constituído por 26 UC. Estas dividem-se em 13 UC do Bloco Essencial e 13 UC do Bloco 
Complementar apresentadas de seguida: 

 

Unidades de Competência (UC) Bloco Essencial 

• Adotar as disposições legais e regulamentares do setor farmacêutico 

• Identificar as estruturas anatómicas no corpo humano 

• Reconhecer patologias nos sistemas do corpo humano  

• Implementar o regime de proteção de dados pessoais (RGPD) 

• Identificar as características do medicamento 

• Notificar as reações adversas a medicamentos – farmacovigilância 

• Gerir o aprovisionamento, a logística e os stocks  

• Executar procedimentos de conferência e verificação de receituário  

• Apoiar no aconselhamento de medicamentos não sujeitos a receita médica 

• Executar técnicas de determinação de parâmetros na farmácia 

• Gerir reclamações e conflitos no setor da saúde   

• Executar operações comerciais no setor saúde 

• Implementar as normas de segurança e saúde no trabalho no setor da saúde 
 
 

Unidades de Competência (UC) Bloco Complementar 

• Efetuar o aconselhamento em farmácia de produtos de dermofarmácia e 
cosmética 

• Efetuar o aconselhamento em farmácia de medicamentos e dispositivos para 
uso veterinário 

• Efetuar o aconselhamento em farmácia de produtos para higiene oral 

• Efetuar o aconselhamento em farmácia de artigos de puericultura 

• Efetuar o aconselhamento em farmácia de produtos homeopáticos 

• Efetuar o aconselhamento em farmácia de suplementos alimentares  

• Adotar práticas de gestão da qualidade no setor da saúde 

• Agir com ética profissional no setor da saúde 

• Interagir em inglês na farmácia 

• Apoiar no aconselhamento na farmácia à pessoa com ostomia  

• Gerir a saúde no idoso e o aconselhamento na farmácia 

• Caracterizar as plantas medicinais e fitoterapia 

• Comunicar e interagir em contexto profissional 
 

 

Só após a realização de todas as temáticas do bloco essencial com aproveitamento, é que o 
formando terá acesso ao bloco complementar e poderá dar início à componente teórico-prática em 
Farmácia. 

O estágio, (quando aplicável) terá início após o cumprimento das horas totais da componente teórico-
prática em Farmácia. 
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Avaliação global do PIET 

 

Avaliação e Certificação 

• Avaliação contínua por UC (classificação mínima: 50%). 

• Componentes avaliadas:  

o Avaliação das UC: 85% (inclui componente teórica e componente teórico-prática em 

farmácia); 

o Formação em contexto de trabalho: 15%. Estão dispensados desta 

componente, todos os formandos a exercer funções numa farmácia comunitária há 

pelo menos 3 meses.E que comprovem esta situação mediante o envio de 

declaração enviada pele Escola. 
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Objetivos  

A Orientação de formandos PIET em contexto de Farmácia tem como principal objetivo, o 

acompanhamento do formando no âmbito da realização da componente teórico-prática do 

curso e na componente de estágio em contexto de Farmácia Comunitária. 

Responsabilidade do Orientador  

1. A Farmácia deve designar um farmacêutico da sua equipa para o papel de orientador. Este 

deve servir de elemento integrador do formando junto da equipa e dar a conhecer as 

metodologias de trabalho da Farmácia. 

2. Acompanhar e monitorizar o formando no desenvolvimento das suas atividades enquanto 

este permanecer na Farmácia, nomeadamente no cumprimento das horas totais e dos 

objetivos definidos. 

Procedimento para acompanhamento da Componente Teórico Prática em Farmácia 

(385h): 

O formando estará apto a transitar para a componente de formação teórico prática em 

farmácia, quando terminar o bloco essencial (realização das 13 UC) com avaliação superior 

ou igual a 50%. 

Posteriormente, é dado acesso às restantes 13 UC do bloco complementar, podendo o 

formando iniciar em simultâneo a componente teórico-prática em Farmácia (385 horas 

presenciais). Esta última, tem como objetivo colocar em prática os conhecimentos 

anteriormente adquiridos na componente teórica. 

A Farmácia e o formando deverão chegar a um acordo sobre a forma como deverão ser 

cumpridas as 385 horas.   

Recomenda-se o cumprimento de 7 horas diárias de trabalho. Contudo, caso ambas as partes 

aceitem, poderá ser feito outro tipo de horário. 

Para o acompanhamento da componente teórico prática em farmácia, a EPGSG disponibiliza 

ao orientador, um conjunto de ferramentas de apoio (ficheiro Excel de apoio) para acompanhar 

a evolução do formando, e onde deverá: 

• Registar as presenças – permitindo acompanhar as horas que o formando deve 

realizar para a cumprir as horas totais (ou seja, 385 horas). 

•  Registar os objetivos específicos de cada UC – permitindo acompanhar o 

cumprimento dos objetivos. Cabe ao orientador monitorizar o cumprimento dos 

objetivos tendo em consideração os seguintes critérios: 

o Objetivo realizado – o formando cumpriu o objetivo; 

o Objetivo não realizado – o formando não cumpriu o objetivo; 
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o Objetivo não aplicável – objetivo não aplicável à realidade da Farmácia. 

Nota importante: 

Se algum objetivo for registado como não realizado, isso pode comprometer a 

nota final da componente prática em farmácia e levar à sua não aprovação, 

obrigando o formando a repetir esta componente. 

Caso o formando realize apenas a componente teórico prática em Farmácia, (pois, comprovou 

mediante a declaração que já trabalha em farmácia há pelo menos 3 meses) ao finalizar esta 

componente termina o seu percurso PIET. 

Assim, solicitamos que com a finalização desta componente, o orientador envie para 

escola@anf.pt a seguinte documentação: 

• Ficheiro Excel de acompanhamento do formando devidamente preenchido; 

• Declaração que comprova a finalização da componente teórico prática (385h). 

Caso o formando, passe para componente de estágio, o orientador deverá manter o registo 

de horas no ficheiro de apoio até á finalização desta componente. 

Procedimento para acompanhamento da componente Estágio (210h) (quando 

aplicável): 

1. Pedido de Isenção de Estágio: 

O formando que já exerça em farmácia há pelo menos 3 meses, não necessita de realizar esta 

componente de estágio. No entanto, para que fique isento da sua realização, a farmácia deve 

preencher a declaração própria enviada pela Escola.  

2. Realização de Estágio: 

Esta componente de estágio é formalizada com o envio por email de um Protocolo de 

formação em contexto de trabalho. Para ser considerado como aceite por ambas as partes, 

tanto o formando como a Farmácia deverão responder ao email enviado, dando a indicação 

de aceitação do protocolo.  

Na componente de estágio, a Farmácia deverá manter o registo de cumprimentos de horas 
(210 horas) no ficheiro de apoio. 

Não haverá registo de cumprimento de objetivos, caberá a cada Farmácia definir juntamente 
com o formando, o que o mesmo deverá realizar de forma a aplicar os conhecimentos 
adquiridos com esta formação. 

Para o acompanhamento do aluno a Escola disponibiliza ao orientador um conjunto de 

ferramentas de apoio (ficheiro Excel de apoio) onde deverá: 

• Registar as presenças – permitindo ao orientador acompanhar as horas que o 

formando deve realizar para a cumprir as horas totais (ou seja 210 horas). 

Com o cumprimento das 210 horas de estágio, o formando termina o curso. 

mailto:escola@anf.pt
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Assim, no final o orientador deve enviar para escola@anf.pt a seguinte documentação: 

• Ficheiro Excel de acompanhamento do formando devidamente preenchido; 

• Declaração que comprova a finalização da componente teórico prática (385h) 

+Estágio (210h); 

• Grelha final de avaliação da componente realizada em Farmácia – onde o 

orientador avalia o desempenho do formando na sua globalidade e lhe atribui uma 

classificação. 

 

Informações adicionais: 

1. Avaliações de Estágio: 

 

• Sempre que um formando realize a CTPF + Estágio, terá a possibilidade avaliar a 

Farmácia onde realizou estas componentes.  

Com base nesta avaliação, a Escola poderá avaliar a continuidade da Farmácia na bolsa de 

farmácias disponíveis para receber formandos PIET. 

• A Escola deverá avaliar a relação estabelecida com a Farmácia, nomeadamente a 
disponibilidade e facilidade de contacto com o orientador e o cumprimento dos prazos de 
entrega da documentação. Com esta informação poderá avaliar a continuidade da Farmácia 
na bolsa de farmácias disponíveis para receber formandos PIET.  

• A Escola, sempre que considere oportuno, poderá realizar auditorias às Farmácias que 
se predispõem a colaborar na orientação de formandos PIET em contexto de Farmácia. O 
auditor irá registar a situação que presenciou na Farmácia e fará um relatório que irá remeter 
à Escola.  

 

mailto:escola@anf.pt

